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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tratam-se as referidas solicitações de reclamações e reivindicações dos moradores, comerciantes, usuários
do Ecoponto e dos próprios funcionários. Os moradores e comerciantes vêm sofrendo com a poluição visual, uma vez
que, tendo em vista a limitada estrutura do Ecoponto, inclusive com a falta de um número adequado de caçambas,
muitas pessoas, carroceiros e/ou freteiros, descartam os resíduos do lado externo. A nosso sentir, o Ecoponto
apresenta condições ambientais do fora dos padrões. Considerando que o Bairro São Jorge cresceu em torno do local;
Considerando, também, os aspectos relativos à poluição do ar (poeira) e do solo, além dos impactos visuais e
potenciais danos à saúde dos Munícipes por suas residências estarem bem próximas ao Ecoponto, entendemos que a
Secretaria poderá providenciar estudo técnico no sentido que mudar a estrutura do lugar. Para os moradores, o
Ecoponto do Bairro São Jorge tem funcionado com o prazo de validade vencido, sendo que a Prefeitura deveria
encerrar as atividades e providenciar um adequado local para um novo Ecoponto. Tanto é assim que os Munícipes
fizeram um abaixo-assinado (anexo). Após a sua desativação, o espaço poderia receber uma revitalização e/ou uma
Praça Pública Municipal.

ofício solicitando providências ao ECOPONTO do B. SÃO JORGE. Aumento de caçambas de 5 p/ 7;
Fiscalização p/ que os resíduos não sejam descartados do lado de fora; Uso de caminhão-pipa p/ amenizar a poeira;
Higienização do Ecoponto p/ diminuir o nº de animais peçonhentos e o mau cheiro; Disponibilização de materiais de
limpeza, de higiene pessoal, de EPI’s, álcool gel, máscaras, luvas; Mudança de local do Ecoponto; Construção de uma
Praça.
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GABINETE DO LIZA PRADO

Sala das Sessões, 24 de junho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

LIZA PRADO



Nome Quantidade

LIZA PRADO 1
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